
ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  MULTIDISCIPLINARES  COMO:
PSICOPEDAGOGIA PELO  MÉTODO  ABA,  PSICOLOGIA PELO  MÉTODO  ABA,  FONOAUDIOLOGIA
PELO MÉTODO ABA, TERAPIA OCUPACIONAL PELO MÉTODO ABA E CONSULTA COM MÉDICO
NEUROLOGISTA, DESTINADOS ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, PELO
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DOS ANEXOS I E II.

01 – D  EFINIÇÃO DO OBJETO  

1.1 – Contratação de Pessoas Jurídicas para prestação de serviços Multidisciplinares: Psicopedagogia pelo

Método ABA; Psicologia pelo Método ABA; Fonoaudiologia pelo Método ABA; Terapia Ocupacional pelo

Método ABA e consulta com médico Neurologista.

a- especificação do produto/serviço

1. Contratação de Pessoas Jurídicas para prestação de serviços Multidisciplinares: Psicopedagogia

pelo  Método  ABA;  Psicologia  pelo  Método  ABA;  Fonoaudiologia  pelo  Método  ABA;  Terapia

Ocupacional pelo Método ABA e consulta com médico Neurologista, para atendimento de crianças

na faixa etária de 03 anos a 7 anos, 11 meses e 29 dias, correspondendo a fase escolar para a

captação  precoce,  com suspeita  ou  devidamente  diagnosticados como portadores  do  Espectro

Autista 

2. Os profissionais deverão executar os serviços solicitados em Prédio Próprio da Prefeitura Municipal

de Birigui, situado à Avenida João Cernack, n° 2360 – Vila Xavier - CEP.: 16201-000 - Birigui S/P,

em período matutino e vespertino, de acordo com a demanda solicitada pela CONTRATANTE;

3. Os pacientes serão triados pelos profissionais do CEMADI (Centro Municipal de Atendimentos e

Diagnósticos) da Secretaria Municipal de Saúde; 

4. Serão disponibilizadas 100 vagas para a população-alvo através de triagem e 30 vagas reservadas

destinadas a Processos Judiciais e Processos Administrativos.

5. Deverá ser realizado atendimento de apoio familiar a fim de promover a orientação necessária para

o bom êxito das abordagens;

6. O paciente deverá ter 01 (um) atendido semanal pelas especialidades a seguir: Psicopedagogia

pelo Método ABA; Psicologia pelo Método ABA; Fonoaudiologia pelo Método ABA; Terapia Ocupa-

cional pelo Método ABA com sessões de terapia de 40 minutos cada, podendo a frequência ser al-

terada, conforme prescrição médica individual.

7. Os Pacientes deverão ser atendidos em consulta pelo profissional médico Neurologista uma vez a

cada semestre, totalizando 02(dois) atendimentos ao ano.

8. As empresas contratadas deverão fornecer apoio técnico (orientação e troca de experiência) no pro-

cesso de crianças suspeitas de TEA, aos profissionais do CEMADI responsáveis pela triagem das

crianças que serão inseridas para atendimentos.



b- locais de entrega e regras para recebimentos

1. Os profissionais deverão executar os serviços solicitados em Prédio Próprio da Prefeitura Municipal

de Birigui, situado à Avenida João Cernack, n° 2360 – Vila Xavier - CEP.: 16201-000 - Birigui S/P,

em período matutino e vespertino, de acordo com a demanda solicitada pela CONTRATANTE;

2. As solicitações dos serviços serão efetuadas parceladamente e sem quantidades mínimas, sendo

realizadas conforme necessidade para atender os interesses da Administração.

3. A prestação de serviço deverá ser iniciada, a expensas da vencedora, no prazo máximo de 05

(cinco) dias corridos, contados a partir  do recebimento da Nota de Empenho/Ordem de Serviço

enviada pela Secretária Municipal de Saúde através de e-mail.

4. As licitantes vencedoras deverão observar com rigor a qualidade inquestionável de seus serviços,

em todas suas características.

5. Caso haja necessidade de substituição dos profissionais responsáveis pela prestação dos serviços

solicitados por motivos de não cumprimento da excelência dos serviços a serem contratados e não

for realizada no prazo estipulado, a fornecedora estará sujeita a aplicação das sanções penais

previstas em edital.

6. Caberá à Secretaria de Saúde atestarem o recebimento do serviço, não se eximindo a contratada

de ser chamada para substituir, à sua custa, no todo ou em parte, o objeto do contrato em que se

verifique irregularidade.

c-   especificação da garantia exigida  

1. A  empresa  deverá  oferecer  pessoal  técnico  especializado,  apresentando  certificado  de

especialização  em  ABA,  com  o  mínimo  de  320  horas,  para  os  profissionais  de  Psicologia  e

Psicopedagogia,  sendo  os  demais  com  especialização  ABA,  bem  como  certificado  de

especialização  em  terapia  familiar,  ambos  reconhecidos  pelo  MEC  para  cada  prestador  que

executará  os serviços descritos e a indicação dos responsáveis técnicos pelos serviços a serem

prestados, devidamente registrados nos respectivos Conselhos Regionais de Classe. 

2. Manter pessoal em número suficiente, de forma a cumprir as obrigações assumidas. 

3. Os profissionais  envolvidos  durante  a  execução dos  serviços  deverão  estar  comprovadamente

inscritos no Conselho Regional de Classe responsável;

4. Quaisquer modificações ou providências necessárias à adequação dos serviços, a suprir falhas ou

omissões, deverão ser solicitadas por escrito, à CONTRATANTE. 

5. Cumprir o cronograma para realização das sessões, contendo dias e horários estipulados entre os

pacientes e a contratada.

6. Responsabilizar-se pelo controle qualitativo e quantitativo dos procedimentos realizados.

7. Responsabilizar-se por eventuais paralisações dos serviços por parte dos seus empregados, sem



repasse  de  qualquer  ônus  ao  CONTRATANTE,  para  que  não  haja  interrupção  dos  serviços

prestados.

8. Planejar,  organizar,  supervisionar  e  controlar  o  serviço  e  o pessoal,  do ponto de vista  técnico,

operacional e administrativo.

9. Prestar os serviços de acordo com os parâmetros e rotinas estabelecidas, com a observância às

recomendações aceitas pela técnica e pela legislação.

10. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente. 

11. Observar as normas de segurança relativas à segurança da operação.

12. A licitante vencedora responsabilizar-se-á por acidentes e prejuízos que venham a causar a 

terceiros, por negligência, imperícia e imprudência.

13. Dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE sobre qualquer anormalidade que verificar na

execução dos serviços. 

14. Prestar esclarecimento que lhe forem solicitados e atender prontamente às reclamações sobre seus

serviços.

15. A empresa deverá enviar mensalmente para a Diretoria de Atenção Básica e Especialidades, da 

Secretária de Saúde, relatório dos procedimentos realizados, discriminando as atividades 

desenvolvidas diariamente/semanalmente, bem como a evolução do paciente, números de faltas, 

números de orientações aos pais, em papel timbrado devidamente assinado, inclusive com 

carimbo contendo nome do conselho e registro pelos responsáveis dos serviços prestados e a cada

três meses relatório com evolução clínica do paciente.

16. Caso haja o descumprimento das condições estabelecidas neste Termo de Referência pela licitante

participante e/ou licitante  vencedora,  requer sejam aplicadas as medidas cabíveis  previstas por

legislação, tal qual pena de desclassificação/inabilitação da empresa descumpridora.

02 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

O autismo é uma condição neuropsiquiátrica. Costuma se manifestar ainda na primeira infância (de

zero a seis anos) e comprometer - em graus diversos - o desenvolvimento nas áreas da linguagem, intera-

ção social e do comportamento. Não há uma causa isolada, podendo resultar da combinação de fatores ge-

néticos e/ou ambientais.

Por se tratar de um transtorno com amplo espectro de gravidade é de suma importância a avaliação

do nível de funcionalidade com levantamento das habilidades e dificuldades para a orientação de um trata-

mento personalizado e otimizado.

Segundo estimativa da Organização das Nações Unidas (ONU), o autismo afeta cerca de 1% da po-

pulação mundial, tendo maior incidência sobre pessoas do sexo masculino. Avanços no quadro clínico do

autista dependem de intervenção terapêutica precoce, que deve ser individualizada e pode se estender por

toda a vida do indivíduo. A meta é habilitá-los a desempenhar atividades cotidianas de modo ativo e inde-



pendente. Fonte: Agência Senado.

Neste aspecto,  a luz do art.  30, inciso VII  da Constituição Nacional,  compete aos municípios a

prestação de serviços de saúde à população. 

Já o art. 2º, inciso III da Lei 12.764/12 instrui como diretriz na  Política Nacional de Proteção dos

Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista, vejamos:

“III - a atenção integral às necessidades de saúde da pessoa com transtorno do

espectro  autista,  objetivando  o  diagnóstico  precoce,  o  atendimento

multiprofissional e o acesso a medicamentos e nutrientes”

Vale mencionar ainda o Projeto de Lei 3.630/2021, atualmente pendente apenas de aprovação na

Câmara dos Deputados Federal, que obrigará todos os municípios a criarem centros de assistência integral

ao paciente com TEA (transtorno do Espectro Autista) no SUS.

Atualmente  a  demanda  apresentada  à  Administração  Pública  Municipal  têm  apresentado

considerável crescimento, obrigando os gestores a recorrerem à Contratações Diretas, diante da urgência

determinada por decisões judiciais.

Pautado por todo este cenário e, considerando a iminente obrigatoriedade da criação de Centros

Especializados no Tratamento do TEA, resolve realizar a presente licitação para Contratação de  pessoas

juridicas devidamentes qualificadas para o tratamento de crianças na faixa etária de 03 anos a 7 anos, 11

meses e 29 dias, com suspeita ou devidamente diagnosticados como portadores do Espectro Autista 

Considerando  os  serviços  de  saúde  que  compõem  o  rol  garantias  constitucionais  e  estão

intimamente ligados à dignidade do ser humano, conforme dispõem os artigos 196 e 197 da Constituição

Federal.

“Art.:  196 A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante politicas sociais e

econômicas que visem a redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário

as ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.

“Art.:  197 São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao Poder Público

dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser

feita diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito privado”.

Solicitamos  a  contratação  de  Pessoas  Jurídicas  para  prestação  de  serviços  Multidisciplinares:

Psicopedagogia pelo Método ABA; Psicologia pelo Método ABA; Fonoaudiologia pelo Método ABA; Terapia

Ocupacional pelo Método ABA e consulta com médico Neurologista.

03 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

3.1  -  A economicidade a  ser  obtida  pela  Administração  Municipal,  em relação  à  aquisição  em

questão, poderá ser conseguida pelo recurso da competitividade entre empresas do ramo, mediante regular

e  adequado processo  e  procedimento  licitatório,  cujo  fator  preponderante  certamente  será  o  “MENOR

PREÇO  UNITÁRIO”.  Assim,  mediante  tal  critério  e/ou  parâmetro,  necessariamente  a  Administração



Municipal obterá a economia em função do custo-benefício, não obstante seja ela uma expectativa que

dependerá  diretamente  do  preço  praticado  no  mercado  em  relação  ao(s)  produto  ofertado(s)  pela(s)

empresa(s), cuja escolha recairá naquela que cotar o MENOR PREÇO UNITÁRIO. 

04 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Ao ser declarada vencedora, a Licitante deverá apresentar Declaração de que se compromete a

apresentar  no  prazo  de  até  02  (dois)  dias  úteis,  após  o  encerramento  do  certame.  Para  análise  e

manifestação dos membros da Comissão nomeados pelas Portarias nº 09/2021 e 10/2022, os seguintes

documentos:

 Cópia de Licença Sanitária Municipal ou Estadual expedida pela Vigilância Sanitária competente das

instalações da licitante.

 Cópia do Alvará de Funcionamento do estabelecimento da licitante; 

 Declaração, sob as penas da Lei, de que, dispõe de profissionais habilitados para execução dos serviços

solicitados e seus respectivos Registros ou inscrição no Conselho Regional referente a especialidade

pretendida;

 Inscrição no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde – CNES, 

 Prova  de  aptidão  para  o  desempenho  de  atividade  pertinente  e  compatível  em  características,

quantidades e prazos com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de Atestado(s), expedido(s)

por pessoa jurídica de direito público ou privado;

 Comprovante de Vínculo Empregatício, nos termos da Súmula nº 25 do Tribunal de Contas do Estado de

São Paulo, junto aos Profissionais Técnicos que se responsabilizarão pelos serviços a serem prestados. 

A  Diretoria  de  Atenção  Básica  e  Especialidade  da  Secretária  de  Saúde  deverá  analisar  os

documentos relacionados anteriormente no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do seu recebimento,

devendo posteriormente encaminhar ao Pregoeiro responsável relatório sobre a aceitabilidade dos mesmos.

Salientamos  que  os  documentos  acima  arrolados  são  imprescindíveis  para  a  contratação  dos

serviços descritos neste Termo, por se tratar de serviços na área da Saúde.

05 – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.3  -  A  CONTRATADA  deverá  executar  o(s)  serviço(s)  contratado(s)  no  estabelecimento  da

Contratante,  situado à Avenida João Cernack, n° 2360 – Vila Xavier - CEP.: 16201-000 - Birigui S/P, em

período matutino e vespertino, de acordo com a demanda solicitada pela CONTRATANTE;

5.4 -  A empresa deverá dar início em ate 05 (cinco) dias no(s) serviço(s)  contratado(s)  após a

emissão da Ordem de Serviço.



5.5 -  A empresa deverá oferecer  pessoal  técnico especializado,  para a  execução dos serviços

descritos  e  a  indicação  dos  responsáveis  técnicos  pelos  serviços  a  serem  prestados,  devidamente

registrados nos respectivos Conselhos Regionais de Classe. 

5.7 - Manter pessoal em número suficiente, de forma a cumprir as obrigações assumidas. 

5.8 - Os profissionais envolvidos durante a execução dos serviços deverão estar comprovadamente

inscritos no Conselho Regional de Classe responsável;

5.9  -  Quaisquer  modificações ou providências  necessárias  à  adequação dos  serviços,  a  suprir

falhas ou omissões, deverão ser solicitadas por escrito, à CONTRATANTE. 

5.10 - Cumprir o cronograma para realização das sessões, contendo dias e horários estipulados

entre os pacientes e a contratada.

5.11 - Responsabilizar-se pelo controle qualitativo e quantitativo dos procedimentos realizados.

5.12 - Responsabilizar-se por eventuais paralisações dos serviços por parte dos seus empregados,

sem repasse de qualquer ônus ao CONTRATANTE, para que não haja interrupção dos serviços prestados.

5.13 - Planejar, organizar, supervisionar e controlar o serviço e o pessoal, do ponto de vista técnico,

operacional e administrativo.

5.14 - Prestar os serviços de acordo com os parâmetros e rotinas estabelecidas, com a observância

às recomendações aceitas pela técnica e pela legislação.

5.15  -  Responsabilizar-se  integralmente  pelos  serviços  contratados,  nos  termos  da  legislação

vigente. 

5.16 - Observar as normas de segurança relativas à segurança da operação.

5.17 - A licitante vencedora responsabilizar-se-á por acidentes e prejuízos que venham a causar a

terceiros, por negligência, imperícia e imprudência.

5.18 - Dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE sobre qualquer anormalidade que

verificar na execução dos serviços. 

5.20 -  Prestar esclarecimento que lhe forem solicitados e atender prontamente às reclamações

sobre seus serviços.

5.21 - A empresa deverá enviar mensalmente para a Diretoria de Atenção Básica e Especialidades,

da Secretária de Saúde, relatório dos procedimentos realizados, discriminando as atividades desenvolvidas

diariamente/ semanalmente, bem como a evolução do paciente, em papel timbrado devidamente assinado,

inclusive com carimbo contendo nome do conselho e registro pelos responsáveis dos serviços prestados e a

cada três meses relatório com evolução clínica do paciente.

5.22 - Todos os serviços executados deverão vir com a assinatura do responsável pelo paciente.

5.23 - Deverá encaminhar mensalmente à Secretaria de Saúde o relatório de atendimento dos

serviços  executados no início  de  cada mês para  que seja  fechado e conferido  o  faturamento do mês

anterior.

5.24  -  A  futura  detentora/contratada  será  responsável  por  acompanhar  o  endereço  de  correio

eletrônico por ela indicado, não podendo alegar extravio da Ordem de Serviço recebida.

5.25 - Caso haja o descumprimento das condições estabelecidas neste Termo de Referência pela



licitante participante e/ou licitante vencedora,  requer sejam aplicadas as medidas cabíveis previstas por

legislação, tal qual pena de desclassificação/inabilitação da empresa descumpridora.

06 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

 6.1 - O contrato será fiscalizado através de análises de relatório dos procedimentos realizados, onde deverá

ser descrito as atividades desenvolvidas diariamente/ semanalmente, bem como a evolução do paciente,

em papel timbrado devidamente  assinado, inclusive com carimbo contendo nome do conselho e registro

pelos responsáveis dos serviços prestados e a cada três meses relatório com evolução clínica do paciente.

O contrato terá como gestor o Diretor da Atenção Básica e Especialidades Sr. Erikson Camilo Conceição.

07 – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

7.1 - O pagamento será efetuado após análise dos relatórios dos serviços prestados enviados pela

contratada  à  Diretoria  de  Atenção  Básica  e  Especialidades,  que  deverão  constar  os  procedimentos

realizados, as atividades desenvolvidas diariamente/ semanalmente, bem como   evolução do paciente, em

papel timbrado devidamente assinado, inclusive com carimbo  contendo nome do conselho e registro pelos

responsáveis dos serviços prestados e a cada três  meses relatório com evolução clínica do paciente.

7.2 - O pagamento à contratada será efetuado em até 30 (trinta) DDL, a contar do recebimento

definitivo do objeto contratado, mediante apresentação dos documentos pertinentes e da Nota Fiscal que

deverá ser eletrônica e atestada pelo setor competente da contratante.

7.3  -  Pagamento  será  creditado  em nome da  contratada,  mediante  ordem bancária  em conta-

corrente por ela indicada, uma vez satisfeita as condições estabelecidas pela contratante.

08 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

8.1 -  Para julgamento e classificação das propostas,  deverá ser adotado o critério do MENOR

PREÇO POR ITEM,  observados  os  prazos  máximos  para  fornecimento,  as  especificações  técnicas  e

parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos no edital.  A contratação para o objeto deste

Termo de Referência  está  fundamentada com base na Lei  nº  10.520/02,  modalidades utilizadas,  a  Lei

Complementar nº 123/2006, e subsidiariamente, no que couber pelas disposições contidas na Lei Federal nº

14.133 de 1° de Abril de 2.021.

09 – ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO



9.1 - Através de pesquisa, cotação com fornecedores do serviço licitado para estimativa de preço,

de acordo com a requisição de registro de preço n° 432/2022 e Cotação n° 8231 e requisição de registro de

preço n° 436/2022 e Cotação n° 8230; o valor médio total estimado é de R$ 3.416.400,00

10 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1 - As despesas serão pagas através da(s) ficha(s) de dotação:

GESTÃO DA ATENÇÃO BÁSICA

SERVIÇOS PESSOAS JURÍDICAS RECURSO

417 01 – RECURSO PRÓPRIO

418 02 – RECURSO ESTADUAL

419 05 – RECURSO FEDERAL

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA
DISTRIBUIÇÃO

RECURSO

413 01 – RECURSO PRÓPRIO

414 02 – RECURSO ESTADUAL

415 05 – RECURSO FEDERAL

GESTÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

SERVIÇOS PESSOAS JURÍDICAS RECURSO

441 01 – RECURSO PRÓPRIO

442 05 – RECURSO FEDERAL

857 02 – RECURSO ESTADUAL

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA
DISTRIBUIÇÃO

RECURSO

438 01 – RECURSO PRÓPRIO

439 05 – RECURSO FEDERAL


